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LEI 2.019/2020  

DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÕES NA LEI 
1146/2006, EM VIRTUDE DAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS 	PELA 	EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 103/2019. 

VALERIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:  

Art.  1°. - O artigo 18 da Lei n° 1146/2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art.  18. 0 IPREMUS assegurará, aos servidores e dependentes 
vinculados ao regime próprio, os seguintes benefícios: 

I- quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria compulsória; 
c) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição; 
d) aposentadoria voluntária por idade; 
e) aposentadoria especial de professor; 

II- quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
§ 1°. Os beneficios serão concedidos nos termos e condições definidas 

nesta Lei, observadas, no que couberem, as normas previstas na Constituição Federal, 
no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Serrana e em legislação 
infraconstitucional em vigor. 

§ 2°. 0 recebimento indevido de beneficios havidos por fraude, dolo ou 
má-fé, implicará na devolução do valor total auferido, devidamente atualizado, sem 
prejuízo de ação penal cabível. 

§ 3°. Perderá o direito a aposentadoria o servidor que lhe tiver imputada 
a penalidade de cassação de aposentadoria, de conformidade com o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n°. 162/2006".  

Art.  18A - O Erário Municipal assegurará, aos servidores e dependentes 
vinculados ao regime próprio, os seguintes beneficios: 

I- quanto ao segurado: 
a) auxilio-doença; 
b) salário-família; 
c) salário-maternidade. 
II- quanto ao dependente: 
a) auxílio-reclusão. 
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§ 1°. Os beneficios serão concedidos nos termos e condições definidas 
nesta Lei, observadas, no que couberem, as normas previstas na Constituição Federal, 
no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Serrana e em legislação 
infraconstitucional em vigor. 

§ 2°. 0 recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou 
má-fé, implicará na devolução do valor total auferido, devidamente atualizado, sem 
prejuízo de ação penal cabível.  

Art.  2°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 

28 de dezembro 
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ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA N ITE WW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM 
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